
Republica-se por constar com incorreções na publicação ocorrida em 18 de janeiro de 2012 no Jornal Diário 
MS nº 4764, pág 04-Atos Oficiais. 

EDITAL nº 005/2012 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 

DIRCEU BETTONI, Prefeito Municipal de PARANHOS/MS, no uso de suas atribuições e para 

conhecimento dos interessados, CONVOCA os candidatos aos cargos de nível médio e superior aprovados 
na prova escrita, para a Prova de Títulos, de acordo com item 7 do Edital 001/2011, do Concurso Público de 

Provas e Títulos para o Quadro da Prefeitura Municipal de Paranhos. 

7.16.1- PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

ITENS TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

01 Formação Profissional 

 
Fotocópia autenticada do Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso 

de Pós-graduação em nível de Especialização (mínimo de 360 horas), na área de 

correlação ao cargo a qual concorre, quando não for pré-requisito. 

1,0 (um) ponto 
1,0 (um) 

ponto 

 
Fotocópia autenticada do Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso 

de Pós-graduação em nível de Mestrado, na área de correlação ao cargo a qual 

concorre, quando não for pré-requisito. 

1,5 (um e meio) 

pontos 

1,5 (um e 

meio) 

pontos 

 
Fotocópia autenticada do Diploma, Certificado ou Declaração de conclusão de Curso 

de Pós-graduação em nível de Doutorado, na área de correlação ao cargo a qual 

concorre, quando não for pré-requisito. 

2,0 (dois) 

pontos 

2,0 (dois) 

pontos 

02 Experiência Profissional 

 Fotocópia autenticada do Comprovante de tempo de serviço prestado no cargo à 

qual concorre, excluindo, quando houver, o período que for considerado como pré-

requisito. 

0,5 (meio) 

ponto por 

semestre 

2,5 (dois e 

meio) 

pontos 

03 Cursos de Aperfeiçoamento 

 Fotocópia autenticada do Certificado ou Declaração de curso de aperfeiçoamento 

ou capacitação relacionado com as atribuições do cargo ao qual concorre, com 

carga horária igual ou superior a 40 horas e com data de realização do curso a partir 

de 2005, quando não for pré-requisito para o cargo. 

0,5 (meio) 

ponto por curso 

3,0 (três) 

pontos 

 

7.16.2 PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

ITENS TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

UNITÁRIA MÁXIMA 

01 Formação Profissional 

 
Fotocópia autenticada do Diploma, Certificado ou Declaração de colação de grau de 

Curso de Graduação. 
3,0 (três) pontos 

3,0 (três) 

pontos 

02 Experiência Profissional 

 Fotocópia autenticada do Comprovante de tempo de serviço prestado no cargo à 

qual concorre excluindo, quando houver, o período que for considerado como pré-

requisito. 

0,5 (meio) ponto 

por semestre 
3,0 (três) 

pontos 

03 Cursos de Aperfeiçoamento 

 Fotocópia autenticada do Certificado ou Declaração de curso de aperfeiçoamento ou 

capacitação relacionado com as atribuições do cargo ao qual concorre, com carga 

horária igual ou superior a 40 horas (por certificado) e com data de realização do 

curso a partir de 2005, quando não for pré-requisito para o cargo. 

1,0 (um) ponto 

por curso 

4,0 (quatro) 

pontos 



 

Os títulos deverão ser entregues pelo candidato ou por procuração pública ou particular, específica para 

esse fim, com firma reconhecida em cartório, na Escola Municipal Vereador Ivo Ilmo Wachsmann, Rua 

Furtuoso Silveira da Cunha 1704, Centro, no dia 22 de janeiro de 2012, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 

A entrega dos títulos far-se-á mediante apresentação de um documento de identidade, previsto no item 5.3 

do Edital 001/2011 e a apresentação de fotocópia dos diplomas e ou certificados de conclusão de cursos, 

que será conferida com o original, por representante autorizado pela Comissão do Concurso, ou 

autenticada em cartório, com selo próprio, se houver. 

Após a entrega dos títulos, os mesmos não poderão ser substituídos ou devolvidos e não poderá ser 

acrescentado nenhum título aos já entregues. 

 

 

PARANHOS-MS, 18 DE JANEIRO DE 2012. 

DIRCEU BETTONI  

PREFEITO MUNICIPAL DE PARANHOS 

 

 


